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PROJETO DE LEI N2  0 3 j/97 

DECLARA DE UTULIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MORA, 

DORES DOS PINHEIROS, TRtS MORROS e LAJEADOS-ACOMPTEL. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Es-

tado de Minas Gerais, aprova e Eu Prefeito Municipal sanciono a se-

guinte Lei

Art. 12- Fica declarado de UTILIDADE PUBLICA A AS-

SOCIAÇÃO DOS MORADORIS DAS COMUNIDADIS DOS PINHEIROS, TRtS MORROS e 

LAJEADOS, localizada à Fazenda dos Pinheiros, s/n2, Municipio de 

Guanhães, Estado de Minas Gerais, inscrita no CGC 01.910.243/0001-20. 

Parágrafo ánico- Fica Fazendo parte integrante des 

ta Lei o Estatuto da Associação. 

Art. 2 .-Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Publicação, revogadas as disposiçaes em contrário. 

Sala das sessSes, 04 de agosto de 1.997. 

JW.(1
Demétrio de Miranda Ayala 

Vereador 
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